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INDICAÇÃo N" 553 , DE 2021,.
(?roponentes: Vereadota Beth Leal/Republicanos, Vereador Sadi I(siel/PODEMOS, Prof.

Santello/PTB)
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Excelentíssimo Senhor Presidente daCàmanMunicipal de Cascavel/PR. ' ''::;U'r ,zcS_,,ãr_

Frctoccio

INDICO, nos teÍmos que regcm o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público lVIunicipal, perante ao Senhor Nei Haveroth,
Secretário Municipal do Meio Âmbiente, solicitando providências pra identiÍrcação das

Nascentes, Córregos e Rios de Cascavel.

É^ das Sessões.

17 de 2021

Y ereado ra f Republicano s Vereador/PODEMOS

Justificação

C

A Constituição Federal, em seu artigo 225, garunte a todos o meio ambiente equilibrado,
atribuindo ao Poder Púbüco e à coletividade o dever de defender e preservar para as presentes e futuras
getações, também a Agenda 2030 da ONU, no obietivo 6, visa assegurar a disponibilidade e a gestão
sustentável da âgua e saneamento pzÍa todos, e institú como meta (6b), apoiar efortalecer aparticipação das

coruunidades locais, para melhorar a gestão da água e do uneanento, de modo que é obrigação de todos a

preservação deste recurso fundamental à nossa sobrevivência.
De fato, nas últimas décadas os recursos hídricos estão sofrendo o impacto das atividades

humanas sobre os recursos naturais, atingindo em determinadas áreas níveis críticos de depredação
ambiental, o que também ocorÍe em nossa região. Não há como pÍeservaÍ o meio ambiente e os

recursos hídricos, sem pâssarmos pela conscientizaçã,o e pela educação, o primeiro para que a todos
passe â preservar é conhecer e p^ra isso é primordial que haja identificação em todos os locais onde
existem nascentes, córregos ou rios.

Nesse sentido, solicitamos à Secretaria de Meio Ambiente, ações em prol da identificação de

todos os fuos, Córregos e Nascentes do Município. Certos da vossa preocupação, e do
comprometimento com este importante tema, agvardamos retorno.
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